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Processo: 005.954/2022-3 
Natureza: CBEX – Débito 

 
DESPACHO  

  

Autuado o presente processo de cobrança executiva de débito, organizada a documentação 

a ser encaminhada ao órgão executor/entidade executora, e, promovido o registro no Cadastro de 

Responsáveis por Contas Julgadas Irregulares – Cadirreg, de que trata o art. 1º, §3º, da Resolução - TCU 

241/2011, encaminhem-se os autos ao Ministério Público junto ao Tribunal, para os fins previstos no 

art. 81, inciso III, da Lei 8.443/1992.  

RESPONSÁVEL DATA DO 
TRÂNSITO EM 

JULGADO 

ACÓRDÃOS 

Amazon Books & Arts Eireli 
(04.361.294/0001-38) 

Antônio Carlos Belini Amorim 
(039.174.398-83) 

24/2/2022 

Felipe Vaz Amorim  
(692.735.101-91) 

1/12/2020 

ACÓRDÃO Nº 5389/2020 – TCU – 2ª 
Câmara 

(Condenatório) 
ACÓRDÃO Nº 10944/2020 - TCU - 2ª 

Câmara 
(Retificador) 

  

A partir do processo originador 025.341/2017-0 foi constituído o processo de CBEX 

005.954/2022-3. 

  
Esclarecimentos adicionais:  

Responsável: Amazon Books & Arts Eireli (04.361.294/0001-38)  

  
• A empresa responsável não constituiu representantes legais;  
• Não houve êxito na localização da empresa no endereço que consta na base de dados da 

Receita Federal, tampouco no endereço do seu responsável legal, que é solidário a ela neste 

processo de cbex. Foi então publicado edital;  

• A  consulta  feita  ao  Sistema  de  Recolhimento  da  União  – 
SISGRU (www.sisgru.tesouro.gov.br) não localizou recolhimentos;  

• A responsável não recorreu e nem solicitou parcelamento da(s) dívida(s). 

 

Responsável: Antônio Carlos Belini Amorim (039.174.398-83)  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 70637301.

http://www.sisgru.tesouro.gov.br/
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• O responsável não constituiu representantes legais;  
• Não houve êxito na localização do responsável no endereço que consta na base de dados da 

Receita Federal, nem no endereço da base de dados do Renach, foi então publicado edital;  

• A  consulta  feita  ao  Sistema  de  Recolhimento  da  União  – 
SISGRU (www.sisgru.tesouro.gov.br) não localizou recolhimentos;  

• O responsável não recorreu e nem solicitou parcelamento da(s) dívida(s);  

• Registro, por fim, que o responsável não consta como falecido no sistema Sisobi (Sistema 

Informatizado de Controle de Óbitos). 

 

Responsável: Felipe Vaz Amorim (692.735.101-91)  

  
• O responsável não constituiu representantes legais;  
• Houve êxito na localização do responsável no endereço que consta na base de dados da 

Receita Federal;  

• A  consulta  feita  ao  Sistema  de  Recolhimento  da  União  – 
SISGRU (www.sisgru.tesouro.gov.br) não localizou recolhimentos;  

• O responsável não recorreu e nem solicitou parcelamento da(s) dívida(s);  

• Registro, por fim, que o responsável não consta como falecido no sistema Sisobi (Sistema 

Informatizado de Controle de Óbitos). 

 

 (Assinado e datado eletronicamente) 
Juliana F. Pessoa Acatauassu Nunes  

Técnica Federal de Controle Externo  
Matrícula/TCU 10600-3 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 70637301.

http://www.sisgru.tesouro.gov.br/
http://www.sisgru.tesouro.gov.br/

